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EDITAL N.º 02/2022 

PARTICIPAÇÃO DISCENTE EM EVENTOS CIENTÍFICOS, 

VISITAS TÉCNICAS E ATIVIDADES DE PESQUISA 

 
RESULTADO 

 
 

Seguindo os parâmetros estabelecidos pelo Edital n.º 02/2022, a Coordenação do PPGH informa: os 

discentes serão atendidos em suas demandas, conforme a organização a seguir, até o limite orçamentário 

disponível. Em todos os casos de concessão, o limite, por discente, será de R$560,00 (quinhentos e sessenta 

reais). 

 
Conforme critérios estabelecidos, serão inicialmente contemplados: 

 
 

DISCENTE OBSERVAÇÃO 

Laíza de Oliveira Rodrigues --- 

Alice Lazzarini Bento 
Cf. Edital, Auxílio retroativo dependerá de anuência 

das instâncias responsáveis no âmbito da UFJF. 

Giovana de Carvalho Castro --- 

Vitória de Almeida Machado --- 

Gabriel Soares Predebon --- 

Isadora Parreira Ribeiro Cf. Edital, Auxílio retroativo dependerá de anuência 
das instâncias responsáveis no âmbito da UFJF. 

Hygor Mesquita Faria --- 

Érica da Cruz Rosa --- 

Danielle Aparecida Arruda Cf. Edital, Auxílio retroativo dependerá de anuência 
das instâncias responsáveis no âmbito da UFJF. 

José Antônio de Sousa --- 

 
 
 

Recursos remanescentes, respeitada a ordem anterior e o limite por discente, serão, na sequência, 

distribuídos aos seguintes discentes, nesta ordem: 
 
 

DISCENTE OBSERVAÇÃO 

Thayná de Paula da Silva Dependente de disponibilidade orçamentária. 
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Daniele Michael Trindade Neves Dependente de disponibilidade orçamentária. 

Bárbara Ferreira Fernandes Dependente de disponibilidade orçamentária. 

Dayana de Oliveira da Silva Dependente de disponibilidade orçamentária. 

Chrigor Augusto Libério Dependente de disponibilidade orçamentária. 

Eduardo da Silva Júnior Dependente de disponibilidade orçamentária. 

Tailane de Oliveira Dias Dependente de disponibilidade orçamentária. 

Carolina Martins Saporetti 
Dependente de disponibilidade orçamentária. 

Cf. Edital, Auxílio retroativo dependerá de anuência 
das instâncias responsáveis no âmbito da UFJF. 

 
 

A discente Bianca Marlene da Silva apresentou documentação incompatível com a concessão e, por 

esse motivo, não foi aprovada no âmbito deste Edital. 

Juiz de Fora, 24 de outubro de 2022. 

Prof. Dr. Leandro Pereira Gonçalves 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em História


